
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0161/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE UMA CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO ALERTANDO AOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 
VOTUPORANGUENSES QUE NUNCA DEVEM ULTRAPASSAR À DIREITA E QUE 
EM CRUZAMENTOS, MESMO NÃO TENDO SEMÁFORO, TÊM QUE OBSERVAR O 
SINAL DE PARE NO SOLO) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de se realizar uma campanha de conscientização alertando 
aos condutores de veículos votuporanguenses que nunca devem ultrapassar à direita e 
que em cruzamentos, mesmo não tendo semáforo, têm que observar o sinal de pare 
no solo. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de Abril de 2007. 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Tendo em vista que ultimamente a Policia Militar, imitando os 
marronzinhos de São Paulo, sem abordar os condutores, teria multado em trânsito quase 800 
(oitocentos) condutores por ultrapassar pela direita e não obedecer ao sinal vermelho do semáforo 
ou sinal de pare, no caso do solo. 

 
Cremos que, um trabalho de conscientização dos condutores deste caso 

estaria até mesmo cumprindo as determinações do Código de Transito Brasileiro, este movimento 
também poderia ser abraçado pelas JARIs, estadual e municipal. 

 
Trabalho de conscientização dos nossos condutores, na maioria, 

trabalhadores assalariados, uma vez que a rotatória do Vilar é passagem dos operários, que em suas 
motos, mobiletes e motonetas, se dirigem ao trabalho do dia a dia. 

 
Nesse sentido, achamos pertinente apresentar a presente propositura, no 

sentido de realizar uma campanha de conscientização alertando aos condutores de veículos 
votuporanguenses sobre a proibição de ultrapassar pela direita e que em cruzamentos, mesmo não 
tendo semáforo, têm que observar o sinal de pare no solo. 
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